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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES 
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27)3724-1098 

E-mail: adminsitracao@marilandia.es.gov. br 

LEI Nº 1845, de 22 de dezembro de 2025. 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

MARILÂNDIA A INSTITUIR O PROGRAMA "WI-FI LIVRE NAS 

PRAÇAS PÚBLICAS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilãndia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal, Aprovou 

e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Program a "Wi-Fi Livre nas Praças 
Públicas", com o objetivo de disponibilizar sinal gratuito de internet sem fio (Wi-Fi} em praças e espaços 
públicos do Município de Marilãndia. 

Art. 2° O programa tem como finalidade: 

1 - Promover a inclusão digital e social dos cidadãos; 

li - Democratizar o acesso à informação e à comu nicação; 
III - Estimular a permanência e a convivência comunitária nos espaços públicos; 
IV - Incentivar o turism o local, a educação e o desenvolvimento tecnológico. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com empresas de tecnologia, provedores de internet, 

instituições públicas ou privadas, mediante convênios, termos de cooperação ou outras formas legais , visando 

à execução do programa. 

Art. 4 ° As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta d e dotações orçamen tárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada na SEMADI 

NaP.M.M. 

Em, 22/ 12/2025. 

Registre-se . Publique -se . Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 22 de dezembro de 2025 . 
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